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Resumo- Esta pesquisa teve o intuito de analisar a estruturação dos controles internos na 
administração pública de Martins Soares a partir dos preceitos das legislações aplicáveis ao tema 
com enfoque na LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal). Assim pretendeu-se verificar se a forma como 
são estruturados esses controles, permitem maior transparência das informações e confiabilidade na 
gestão dos recursos públicos. Para tanto, utilizou-se as seguintes metodologias: estudo de caso, 
procedimentos bibliográficos, e como coleta de dados utilizou-se a entrevista. Para análise de dados 
utilizou-se a análise de conteúdo. Foi possível averiguar que, em geral, a prefeitura aplica 
corretamente alguns dos controles internos que são obrigados pelas legislações, e principalmente a 
LRF. Contudo, percebeu-se pela análise do conteúdo respondido que houve afirmação da existência 
de alguns controles e procedimentos, mas como não foi especificado qual o tipo de controle, pode ser 
que nesses campos os controles não estejam sendo aplicados corretamente, abrindo assim margem 
para possíveis erros e fraudes que podem comprometer a eficiência das atividades realizadas na 
administração, e ainda o desacato das legislações aplicáveis. Foi recomendado a prefeitura que seja 
dada maior atenção neste tema e apresentou- se os pontos que podem ser melhorados e/ou 
adaptados. 
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Área do Conhecimento: Ciências Sociais Aplicadas 
 
 
1 INTRODUÇÃO 

 
 

  
O controle interno público é um conjunto de técnicas e procedimentos que visam promover 

uma fiscalização das atividades exercidas pelas entidades governamentais, a fim de fiscalizar os 
gastos públicos e evitar possíveis golpes ou fraudes por meio de seus administradores (OLIVIERI, 
2008). Segundo Attie (2011, p. 285) “a função do controle interno é proporcionar a segurança de que 
erros e irregularidades possam ser descobertos com razoável prontidão, assegurando assim a 
confiança e a integridade dos registros contábeis”. A ineficácia do controle interno pode impossibilitar 
o funcionamento adequado das funções administrativas, ficando vulnerável a possíveis erros e 
fraudes, podendo lesar a troca de informações no ápice da tomada de decisões (SILVA; LIBONATI; 
SOEIRO, 2017). 

Em busca de maior transparência na administração pública, no dia 04 de março de 2000 foi 
aprovada a lei complementar nº 101\2000, conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) que 
regula as contas públicas do país, e busca também conduzir os governantes a uma aplicação de 
controles internos mais eficazes, auxiliando assim na tomada de decisões (SACRAMENTO, 2005).  
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O controle interno sempre foi de suma importância para a administração pública, todavia após 
a implantação da LRF tornou-se crucial e indispensável, pois surgiu a necessidade de um controle de 
equilíbrio fiscal e de endividamento mais rigorosos das contas públicas (CAVALCANTE; PETER; 
MACHADO, 2008). E além dessa legislação, existe também a lei federal 4.320 de 1964 que é 
reguladora das finanças públicas, e as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 
(NBCASP 16) que também tratam sobre os controles internos na administração pública. 

Neste contexto, estudos recentes têm explorado esse tema. Santos e Muraro (2011) 
realizaram uma pesquisa em 24 municípios que compõe a Corede Produção no estado do Rio 
Grande do Sul. Eles procuraram averiguar a utilização dos mecanismos de controles internos após a 
implantação da Lei de Responsabilidade Fiscal nos municípios. Os autores concluíram que após a 
aplicação da LRF houve melhorias nos procedimentos de controles internos dos municípios, 
principalmente relacionado a questões orçamentárias, proporcionando maior transparência.  
Cavalcante, Peter e Machado (2008) também realizaram uma pesquisa em uma amostra de 184 
municípios no estado do Ceará com o objetivo de verificar a aplicabilidade dos controles internos nos 
órgãos municipais e a eficácia dos mesmos. Os autores concluíram que alguns municípios estudados 
são carentes ou desconhecem tais mecanismos de controle interno, e os demais municípios que 
podem aplicar esses mecanismos e possuem conhecimento dos mesmos, não dispõe de autonomia 
satisfatória para execução de tais controles. 

Baseado no mesmo critério de pesquisa, considerando que a cidade de Martins Soares-MG é 
um município em constante desenvolvimento e que conquistou há poucos anos sua emancipação 
levanta-se o seguinte questionamento: A prefeitura municipal de Martins Soares-MG utiliza 
adequadamente os mecanismos de controle interno de acordo com as legislações aplicáveis? Dessa 
forma, esta pesquisa tem o intuito de analisar a estruturação dos controles internos nessa 
administração pública a partir dos preceitos das legislações aplicáveis ao tema, com enfoque na LRF. 
Assim, pretendeu-se verificar se a forma como são estruturados esses controles permitem maior 
transparência das informações e confiabilidade na gestão dos recursos públicos. 

Os resultados desta pesquisa podem servir de fonte de informação para os gestores da 
prefeitura, principalmente no tocante ao cumprimento da Lei, bem como para identificar possíveis 
ajustes necessários ou estabelecer novos procedimentos que atendam às necessidades do 
gerenciamento municipal. Tais processos aplicados preservam o patrimônio público e auxiliam na 
execução eficaz das metas fixadas. Neste sentido, verifica-se a importância desta pesquisa e sua 
aplicabilidade. 
 
2  REFERENCIAL TEÓRICO 
 
2.1 Controle interno na administração pública 
 

As atividades governamentais têm o propósito de suprir as necessidades de toda uma nação 
de maneira eficiente e eficaz. Portanto para que o governo possa gerir seus recursos de maneira 
apropriada, proporcionando maior transparência e seguridade é essencial a implantação de um 
sistema de controle interno qualificado que atenda as necessidades de gerenciamento, e auxilie os 
administradores no ápice da tomada de decisões (SANTOS; MURARO, 2011). De tal modo, com o 
enorme desequilíbrio econômico e financeiro que vem ocorrendo no Brasil nas ultimas décadas, 
tornou-se primordial a inserção de controles internos mais rígidos para que sejam alcançados os 
objetivos e metas preestabelecido pelos gestores públicos, especialmente na esfera municipal 
(GERIGK; CLEMENTE; RIBEIRO, 2013). 

Existem várias definições sobre o controle interno. A princípio, Rollô (2011, p. 42) define 
controle interno como: “(...) o conjunto de normas, técnicas e instrumentos utilizados pelos gestores 
para assegurar que as ações de órgãos ou unidades sob a sua responsabilidade ocorram de acordo 
com o planejado.” Segundo Santana (2013, p.15) na gestão pública o controle interno: 

 
Deve ser capaz de vigiar, fiscalizar e verificar a seara administrativa, com a 
finalidade de salvaguardar o patrimônio institucional, assegurar a eficiência 
nas atividades, estimular o cumprimento das normas, verificar a exatidão 
dos dados contábeis, dentre outras funções que assegurem a prevalência 
do interesse público na gestão da instituição.   
 

A função do controle interno é averiguar a veracidade das informações fornecidas pelas 
instituições públicas ou privadas, e é visto como uma ferramenta indispensável na avaliação da 
mensuração e no aperfeiçoamento do mesmo, tornando seus demonstrativos mais confiantes e 
transparentes para a instituição e seus usuários.  
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Na gestão pública estes mecanismos de fiscalização abrangem o setor de auditoria interna, 
pois este é o responsável por controlar as principais áreas da instituição, e seu controle é realizado 
por meio da verificação dos controles já existentes, com a finalidade de evitar desfalques e possíveis 
subornos (SANTANA, 2013).  

Quando estes mecanismos são implantados na administração pública, deve-se utilizá-los 
como ferramentas de fiscalização e regulamentação do patrimônio público, a fim de garantir que as 
metas preestabelecidas sejam executadas (SILVA; LIBONATI; SOEIRO, 2017) 

Tais mecanismos quando aplicados de maneira adequada conforme a necessidade de cada 
setor proporciona maior segurança e eficiência nos resultados, e possibilita que a execução de cada 
procedimento ocorra conforme as normas estabelecidas pelas leis do país (FLORIANO; LOZECKYI, 
2006). 

Quando não ocorre a implantação do sistema de controle interno de maneira adequada pode 
acarretar falhas na execução dos projetos estabelecidos, transgredindo as leis e comprometendo 
todo o funcionamento da entidade governamental afetada (SANTOS; MURARO, 2011). Neste 
contexto Floriano e Loeckyi (2008, p. 5) citam que:  

 
Para existir um bom controle interno, são necessários princípios éticos de 
retidão e de integridade moral dos indivíduos da organização, estrutura 
organizacional adequada para a realização de negócios, comprometimento 
com a competência e eficiência, formação de uma estrutura organizacional, 
estilo e atitude exemplar dos administradores, políticas e práticas 
adequadas de recursos humanos e sistemas adequados. 
 

De tal modo nota-se a importância do controle interno na administração pública, visto que 
auxilia de maneira significativa no planejamento e gerenciamento, em conformidade com os princípios 
que regem a administração pública (CARDIN, 2015). 

 
 

2.2 Legislações aplicáveis ao controle interno público 
 
 
2.2.1 Lei de responsabiliade fiscal 
 

A lei complementar nº 101/2000 conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) tem 
como objetivo principal nortear a regulação das contas públicas do país e serve de apoio na aplicação 
dos controles internos (SACRAMENTO, 2005). Dessa forma, a LRF auxilia os governantes a 
gerenciar os recursos públicos de modo apropriado e com maior transparência como mecanismo de 
controle social e de controle interno. Esta lei exige que todos os poderes e órgãos públicos executem 
periodicamente a publicação de seus relatórios financeiros e orçamentários, com finalidade de regular 
as receitas e despesas públicas e, consequentemente monitorar o endividamento do patrimônio 
público, facilitando assim um maior controle por parte de seus gestores (MAGALHÃES, 2005). Gerigk; 
Clemente e Ribeiro (2013, p. 124) relatam que: 

 
A LRF sugere um ambiente municipal orientado para a eficiência e 
qualidade na prestação dos serviços públicos e seu propósito é conter o 
déficit público e o endividamento crescente por meio da manutenção do 
equilíbrio fiscal, mediante o cumprimento intertemporal de metas de 
resultado fiscal. Para tanto, estabelece rígidas restrições legais em relação 
à renúncia de receitas, geração de despesas com pessoal, seguridade 
social, dívidas consolidadas e mobiliárias, operações de crédito, concessão 
de garantias e inscrição em restos a pagar.  
 

A LRF orienta o investimento em regras mais severas demonstrando clareza e precisão nas 
atividades exercidas pelo Poder Executivo, através do Plano Plurianual (PPA) no qual o alto escalão 
deve definir as metas a serem executadas nos próximos quatro anos; na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) que orienta a elaboração do orçamento anual; e na Lei Orçamentária Anual 
(LOA) que traduz aos funcionários as metas financeiras propostas pelos administradores no período 
de um ano; e a prestação de contas anuais e relatórios bimestrais de execução orçamentária, entre 
outros relatórios previstos nos artigos 48 e 49 da LRF.  Ainda no artigo 48, a Lei estabelece que seja 
imprescindível a exposição das contas públicas por meio eletrônico, no qual a população tenha total 
acesso, sendo o mesmo considerado uma maneira de controle (LOPES et al, 2015). 
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Santos e Muraro (2011) relatam sobre a obrigatoriedade da devida aplicação dos 
mecanismos de controle interno por meio da criação dos departamentos de controladoria geral nos 
municípios, tendo em vista que este departamento é destinado a fiscalizar o controle fiscal, 
patrimonial e orçamentário instituído pelas leis vigentes. A LRF disciplina a fiscalização rigorosa dos 
mecanismos de controle aplicados na administração pública, como está mencionado em seu art. 59, 
onde estabelece que: 

 
O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, 
e o sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Público, 
fiscalizarão o cumprimento das normas desta Lei Complementar, com 
ênfase no que se refere:  
I - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias;  
II - limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição 
em Restos a Pagar;  
III - medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao 
respectivo limite, nos termos dos arts. 22 e 23;  
IV - providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para recondução 
dos montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites;  
V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em 
vista as restrições constitucionais e as desta Lei Complementar;  
VI - cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos municipais, 
quando houver (BRASIL, 2000, on-line). 
 

Pode-se verificar que a LRF traz a obrigação aos órgãos da aplicação de maior transparência 
e divulgação dos seus demonstrativos contábeis, fiscais e financeiros à sociedade. Assim, essa tem 
maior facilidade de compreensão, podendo avaliar o comportamento e a habilidade dos governantes 
de reger os recursos públicos, semelhante às empresas privadas no qual seus acionistas e 
investidores tem o direito de investigar a administração de seus gestores (LOPES et al, 2015). Por 
outro lado, a LRF também fornece maior segurança aos gestores públicos, pois ela caminha lado a 
lado com os mecanismos de controles internos aplicados pelas entidades governamentais.  
Assegura-se assim aos seus administradores que os mecanismos utilizados sejam eficientes e 
eficazes, proporcionando maior transparência e confiabilidade sobre os demonstrativos contábeis e o 
patrimônio público, possibilitando que os objetivos e metas almejados sejam alcançados (LOPES et 
al, 2015). 

 

2.2.2 Lei federal 4.320 de 1964 e constituição federal de 1988 

A Lei Federal 4.320 de Março de 1964 é a lei reguladora das finanças públicas, que 
estabelece Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e 
balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. 

Nascimento et al (2015)descreve que a lei 4.320 trata sobre o controle interno na 
administração pública desde 1964, e tem passado por momentos importantes desde a sua 
elaboração, tendo em vista que em 1992 sofreu alterações devido à regulamentação da contabilidade 
pública. Em relação aos controles a lei 4.320 descreve no art. 75 que: 

 

O controle da execução orçamentária compreenderá: 
I - a legalidade dos atos de que resultem a arrecadação da receita ou a 
realização da despesa, o nascimento ou a extinção de direitos e obrigações; 
II - a fidelidade funcional dos agentes da administração, responsáveis por 
bens e valores públicos; 
III - o cumprimento do programa de trabalho expresso em termos 
monetários e em termos de realização de obras e prestação de serviços 

(BRASIL, 1964, on-line). 
 

Além desse artigo, essa lei estabelece no art. 78 que “Além da prestação ou tomada de 
contas anual, quando instituída em lei, ou por fim de gestão, poderá haver, a qualquer tempo, 
levantamento, prestação ou tomada de contas de todos os responsáveis por bens ou valores 
públicos”. A Constituição Federal de 1988 também versa sobre controle, como se verifica em art. 70 
que: 
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A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 
da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à 
legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e 
renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante 
controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder (BRASIL, 
1988, on-line). 
 

Com a necessidade de inserir uma unidade de controle interno nos órgãos públicos com a 
finalidade de reforçar a fiscalização dos atos administrativos, a Carta Magna frisa sua importância 
para um bom gerenciamento da administração pública, onde também menciona em seu art. 74 que:  

 
Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:  
I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a 
execução dos programas de governo e dos orçamentos da União;  
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e 
eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e 
entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos 
públicos por entidades de direito privado;  
III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem 
como dos direitos e haveres da União;  
IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional 
(BRASIL, 1988, on-line). 
 

2.2.3  Normas brasileiras de contabilidade aplicada ao setor público (NBCASP 16)  

  
O Conselho Federal de Contabilidade (CFC) visando aperfeiçoar a maneira como é realizada 

a evidenciação do patrimônio público, tem realizado grande esforço para revigorar o conceito 
institucional da contabilidade pública e adoção das normas internacionais de contabilidade. Com o 
objetivo de padronizar as demonstrações contábeis das instituições públicas de todo o mundo, 
facilitando sua compreensão, e desse modo também favorecendo a aplicação rigorosa dos 
mecanismos de controle interno (LIMA; SANTANA; GUEDES, 2009). 

 Em 2008, o CFC publicou uma das primeiras normas brasileiras de contabilidade aplicada ao 
setor público em disposto com as normas internacionais de contabilidade aplicadas ao setor público 
(IPSAS), que segundo Lima, Santana e Guedes, (2009, p. 16) tem a finalidade de:  

 
contribuir para o reconhecimento, a mensuração e a evidenciação de atos e 
fatos administrativos fundamentados na Teoria da Contabilidade, de modo 
que, além de cumprir os aspectos legais e formais, a Contabilidade Pública 
brasileira reflita a essência das transações governamentais e seu impacto 
no patrimônio. 
 

Os autores supracitados ainda especificam que o objetivo da contabilidade publica é fornecer 
aos seus usuários conhecimento sobre os resultados econômicos e financeiros do patrimônio público, 
assegurando maior transparência na apresentação de seus resultados, e proporcionando seu devido 
apoio aos seus gestores na tomada de decisão (LIMA; SANTANA; GUEDES, 2009). 

As normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor público atuam em consonância com 
os mecanismos de controle interno aplicados ao setor público, pois objetivam apresentar de maneira 
clara e precisa seus demonstrativos contábeis e financeiros a fim de amenizar erros e fraudes. De tal 
modo, assim como nas empresas privadas essa norma torna a evidenciação contábil no setor público 
um instrumento de suma importância, possibilitando que a sociedade avalie a melhor forma que 
devam ser utilizados os recursos destinados ao cumprimento das necessidades da população, 
auxiliando o governo no cumprimento de seus objetivos para com os mesmos (LOPES et al, 2015). 

Nota-se que a contabilidade pública no Brasil vem adquirindo grandes avanços, pois além da 
implantação da Lei de Responsabilidade Fiscal de 2000, o país se encontra mediante a convergência 
das normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor público. Isso tem tornado a informação 
contábil cada vez mais importante e incluído a sociedade como forma de mecanismo externo na 
fiscalização dos bens públicos. E, de certo modo proporcionando uma maior fiscalização na aplicação 
dos mecanismos de controle interno, a fim de combater possíveis erros e fraudes provocados por 
seus gestores com o a finalidade de beneficiar a si mesmo ou a outrem (LOPES et al, 2015). 
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3 METODOLOGIA 
 

A metodologia aplicada neste estudo caracteriza-se como um estudo de caso para verificar a 
aplicabilidade dos mecanismos de controle interno mediante os preceitos das legislações. Segundo 
Gil (2014, p 57) “o estudo de caso é caracterizado pelo estudo profundo e exaustivo de um ou de 
poucos objetos, de maneira a permitir o seu conhecimento amplo e detalhado.” Assim como foi 
realizada a pesquisa somente em uma Prefeitura, considera-se como estudo de caso. Para 
complementação dos métodos, foram utilizados procedimentos bibliográficos por meio de livros, 
artigos científicos e revistas especializadas na área.  

A pesquisa foi realizada na Prefeitura Municipal de Martins Soares, localizada na Zona da 
Mata Mineira. Segundo dados disponíveis no site do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE) o município começou a ser constituído em 1894 por José Batista dos Reis, proveniente de 
Juiz de Fora, e era denominado de Pouso Alegre. O antigo município de Pouso Alegre hoje chamado 
de Martins Soares pertencia à cidade de Manhumirim, e somente no ano de 1996 teve sua 
emancipação política. Martins Soares é localizada a margem da BR 262, e atualmente possui um 
território de 113.268 km² e uma população estimada de 8.172 habitantes, sendo sua principal fonte de 
renda a produção de café (IBGE, 2017). 

Para liberação da aplicação da pesquisa a princípio foi pedido o consentimento do prefeito 
municipal de Martins Soares informando o tipo e a pretensão da pesquisa. E em seguida, conversou-
se com o responsável pelo setor de controladoria. Após a liberação foi utilizada como coleta de dados 
uma entrevista por meio eletrônico ao responsável pelo setor de controladoria. A entrevista foi 
estruturada com perguntas claras e objetivas a respeito da aplicação dos mecanismos de controle 
interno, referente ao orçamentário e controle patrimonial, a fim de averiguar se os mesmos são 
aplicados na prefeitura em questão, conforme estabelecido nas legislações aplicáveis ao tema. Para 
análise de dados utilizou-se da análise de conteúdo que segundo Morais (1999, on-line): 

Análise de conteúdo constitui uma metodologia de pesquisa usada para 
descrever e interpretar o conteúdo de toda classe de documentos e textos. 
Essa análise, conduzindo a descrições sistemáticas, qualitativas ou 
quantitativas, ajuda a reinterpretar as mensagens e a atingir uma 
compreensão de seus significados num nível que vai além de uma leitura 
comum.  

 
 
4 RESULTADOS E DISCUSSÃO  
 

4.1 Caracterização do controle interno na prefeitura municipal de Martins Soares – MG 

 
De acordo com o objetivo da pesquisa inicialmente questionou-se ao entrevistado sobre a 

existência do departamento de controle interno e como é constituído em termos de 
operacionalização.  

Verificou-se que a prefeitura possui sim um departamento de controladoria, no qual um 
funcionário trabalha diretamente com o setor de controle interno, e o mesmo tem a formação em  
ciências contábeis. Foi respondido também que esse funcionário encontra- se treinado e apto a 
aplicar conhecimentos da lei 4.320/64 e da lei complementar 101/2000 de Responsabilidade Fiscal, 
sendo que o último treinamento neste sentido, se deu em setembro de 2017. 

A lei de responsabilidade fiscal dispõe sobre a obrigatoriedade da devida aplicação dos 
mecanismos de controle interno por meio da criação do departamento de controladoria geral nos 
municípios (CGM).  Esse tem o objetivo de atuar em conjunto com as secretarias e demais órgãos da 
administração pública a fim de que seus objetivos e metas pré-estabelecidos sejam executados de 
maneira eficiente e eficaz. Por se tratar de um órgão com tamanha responsabilidade quanto ao 
controle interno municipal, o mesmo está equiparado pela Constituição Federal, Constituição 
Estadual, Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei 4.320/64 e demais legislações e normas relacionadas 
ao controle interno público. 

Neste sentido verificou-se que a Prefeitura Municipal de Martins Soares atende a tais 
legislações, uma vez que possui um departamento de controle interno, e ainda a CGM do município 
de Martins Soares é constituída por um funcionário responsável, sendo este bacharel em ciências 
contábeis. E ainda, de acordo com o entrevistado, o responsável pelo departamento em questão, 
possuiu conhecimento adequado sobre as leis que regem o controle interno na administração pública, 
estando apto assim a desempenhar as funções requeridas. Neste contexto, a administração pública 
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deve estar sempre proporcionando treinamento a seus colaboradores, que permitirá atualização 
constante das leis e normas vigentes. Assim, garante-se de forma mais efetiva a correta aplicação 
dos mecanismos de controle interno evitando-se erros e falhas que afetam o bom desempenho das 
atividades das prefeituras (CARVALHO, 2015). 

 

4.2  Análise do controle orçamentário 

 
A Constituição Federal de 1988, a LRF e a Lei 4.320 preveem que devem ser estabelecidos 

controles internos para avaliar o cumprimento dos propósitos previstos no Plano Plurianual, e no 
planejamento das atividades governamentais. Para proporcionar assim uma fiscalização eficaz dos 
orçamentos previstos, e para avaliação com cautela da eficiência dos controles orçamentários, 
financeiros e patrimonial de cada instituição governamental. Neste sentido, elaborou-se alguns 
questionamentos em relação ao controle orçamentário para o responsável do Departamento de 
Controladoria.  

A princípio indagou-se quanto ao setor de controle interno, no que tange a um 
acompanhamento constante das atividades exercidas pelas secretarias, e de que forma seriam 
realizadas. Foi respondido que no dia a dia analisa-se todos os processos de todos os setores, se 
estão em conformidade com a lei. Em relação a um controle dos orçamentos (PPA, LDO, LOA) com 
integração informatizada, foi respondido que é feito através de software próprio e com relatórios 
mensais. E ainda dentro deste tópico questionou-se também um item muito importante e obrigatório 
pelas leis: 4.320/64 e a LRF 101/2000, que se trata da publicação dos demonstrativos orçamentários 
e financeiros regularmente no portal da transparência ou demais meios eletrônicos de acesso público. 
De acordo com o contador essa publicação é feita como preceituam essas leis e se dá 
bimestralmente. 

Verifica-se que foi indicado pelo entrevistado que o setor de controle interno fiscaliza 
constantemente as atividades exercidas pelas secretarias. Porém foi respondido que é feita a análise 
de todos os processos, contudo não foi especificado quais seriam os controles internos para esse tipo 
de fiscalização. A lei 4.320/64 e a LRF estabelecem que o controle orçamentário é necessário para 
que ocorra equilíbrio financeiro nas contas públicas, pois repercute de maneira positiva nas 
informações contábeis, que por sua vez são de extrema importância para a tomada de decisão dos 
administradores. Neste sentido, essa análise sem a devida aplicação de controles práticos pode 
representar uma brecha para erros e falhas.  

A LRF orienta o investimento em regras mais severas demonstrando clareza e precisão nas 
atividades exercidas pelo Poder Executivo, através do Plano Plurianual (PPA) no qual o alto escalão 
deve definir as metas a serem executadas nos próximos quatro anos; na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) que orienta a elaboração do orçamento anual; e na Lei Orçamentária Anual 
(LOA) que traduz aos funcionários as metas financeiras propostas pelos administradores no período 
de um ano; e a prestação de contas anuais e relatórios bimestrais de execução orçamentária, entre 
outros relatórios previstos nos artigos 48 e 49 da LRF.  Dessa forma, questionou-se ao responsável 
pelo departamento de controladoria se é feito esse controle dos orçamentos na prefeitura. Conforme 
respondido o controle dos orçamentos (PPA, LDO, LOA) é realizado por meio de um software, onde 
são elaborados relatórios mensais que possibilitam uma fiscalização mais eficaz destes orçamentos, 
pois apresenta de maneira detalhada cada orçamento previsto e realizado, evitando possíveis falhas 
e desvios de dinheiro público. 

A LRF também deixa claro em seu art. 48 sobre a obrigatoriedade da exposição das contas 
públicas por meio eletrônico, para que a população tenha total acesso, sendo o mesmo considerado 
uma maneira de controle orçamentário. De tal modo, a CGM de Martins Soares alega publicar seus 
demonstrativos orçamentários e financeiros bimestralmente no portal da transparência e demais 
meios eletrônicos de acesso público. Dessa forma, verifica-se que a prefeitura está de acordo com o 
que estabelece a lei complementar 101/2000, proporcionando maior transparência e dificultando a 
ocorrência de desvios e fraudes. 

4.3 Análise do controle patrimonial  

 
Ao tratar-se do controle sobre o patrimônio público, foi realizado um levantamento de como 

funciona a gestão dos bens móveis e imóveis, e também sobre o gerenciamento do controle da frota 
e gastos com o setor de almoxarifado.  

Com relação aos controles adotados na entrada e saída de materiais do almoxarifado, foi 
respondido que através do software da E&L são controlados a entrada e saída nos produtos por 
secretaria, e por livros de entrada e saída. E esse controle se dá por meio do cadastramento de todos 
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os veículos no sistema, e controladas todas as despesas relacionadas a eles como combustível para 
integrar ao sistema de compras e contabilidade, e demais despesas como multas de trânsito e outras. 

A LRF determina que a gestão patrimonial é indispensável para um bom gerenciamento 
desses bens, devendo ser implantada pelas instituições públicas como forma principal de controle 
patrimonial. Neste sentido, quanto ao controle da frota a CGM realiza o cadastro de todos os veículos 
no sistema. E controla todas as despesas relacionadas a eles, como combustível e demais despesas 
como multas de trânsito, que são integrados ao sistema de compras e contabilidade, como verificado 
nas análises acima. E verificou-se também que o setor de controle interno adota controles na entrada 
e saída de materiais do almoxarifado, que são realizados através do software da E&L empresa que 
fornece o sistema de almoxarifado, onde se dá a entrada e saída nos produtos por secretaria, e por 
livros de entrada e saída, tornando-se possível identificar falhas neste setor.  

Quanto aos procedimentos realizados para um bom controle patrimonial, foram dispostos 
alguns desses procedimentos existentes ao entrevistado, a fim de compreender quais são utilizados 
pela CGM de Martins Soares no controle do patrimônio público do município. Os procedimentos 
referentes ao controle patrimonial encontram-se na Tabela 1: 
 

Tabela 1: Procedimentos Referentes ao Controle Patrimonial 

Fonte: Dados da Pesquisa 

 
Verifica-se na Tabela 1 que a CGM do município de Martins Soares aplica importantes 

controles patrimoniais como: Registros de movimentações patrimoniais; Avaliação e recadastramento 
dos bens públicos; Responsabilização no gerenciamento dos bens; Controles de veículos e 
funcionamento de almoxarifado. Contudo, no que tange a averiguação de bens desaparecidos ou 
avariados, não existe nenhum procedimento o que se apresenta como um ponto negativo, pois a falta 
desse procedimento pode representar brechas para possíveis erros e falhas. 

 
 
5 CONCLUSÃO 
 

Esta pesquisa teve o intuito de analisar a estruturação dos controles internos na 
administração pública de Martins Soares a partir dos preceitos das legislações aplicáveis ao tema. 
Assim pretendeu-se verificar se a forma como são estruturados esses controles, permitem maior 
transparência das informações e confiabilidade na gestão dos recursos públicos. 

Neste contexto, foi possível averiguar que, em geral, a prefeitura aplica corretamente alguns 
dos controles internos que são obrigados pelas legislações, e principalmente a LRF. Contudo, 
percebeu-se pela análise do conteúdo respondido que houve afirmação da existência de alguns 
controles e procedimentos, mas como não foi especificado qual o tipo de controle, pode ser que 
nesses campos os controles não estejam sendo aplicados corretamente, abrindo assim margem para 
possíveis erros e fraudes que podem comprometer a eficiência das atividades realizadas na 
administração, e ainda o desacato das legislações aplicáveis.  

É notória a importância dos mecanismos de controle interno na administração pública como 
forma de auxilio para seus gestores. O controle interno tem por objetivo proteger a gestão pública, 
suprindo suas necessidades conforme as leis brasileiras, e os princípios fundamentais da 
impessoalidade, legalidade, moralidade, publicidade e eficiência, dispostos no art. 37 da Constituição 
Federal. Neste contexto, foi recomendada a prefeitura que seja dada maior atenção neste tema, e a 
partir dessas conclusões obtidas, apresentou-se os pontos que podem ser melhorados e/ou 
adaptados, bem como novas implantações de controles internos.   

Outros estudos podem analisar os fatores impeditivos à implantação dos controles e 
procedimentos necessários, bem como verificar a relação entre a implantação de controles e a boa 
gestão dos recursos públicos 

Este trabalho possui a limitação principal do uso de entrevista, na qual o pesquisador não 
interfere, o que muitas vezes impede a obtenção de dados para aprofundamento das análises.  

Procedimentos apresentados Procedimentos Selecionados 

  

Registros de movimentações patrimoniais. X 

Avaliação e recadastramento dos bens públicos. X 

Responsabilização no gerenciamento dos bens. X 

Controles de veículos e funcionamento de almoxarifado. X 

Processos para averiguação de bens desaparecidos e/ou 
avariados identificando possíveis causas e responsáveis. 

 

Outros.  
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